
~ ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

CEP 33.000 • ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 1. 189/87 

"DISPOE SOBRE DENOMINAÇAO DE RUA'' 

A Câmara Municipal de Santa Luzia Decreta: 

Mrttgo 19 - A rua a ser aberta no loteamento denominado 
''VILA MATEUS'', nesta cidade, terâ a denominação de Rua 
''Geny Mateus''. 

Artigo 29 - ~sta Lei entrarâ em vigor na data de sua p~ 
Jlicaçâo, revogadas as disposições em contrârio . 

. lando, portanto, a quem o conhecimento da presente Lei 
pertencer, que a cumpra e a faça cumprir, tâo inteira -
mente como nela se contêm. 

,-refeitura Municipal de Santa Luzia, 23 de setembro/1987 

P RE FE I 

arJJ~ud"--?~ ~~1- -~ 
MARIA DA coiicEIÇ~O XAVIER LIMA 
CHEFE DE GABINETE,em exercTcio 


